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PROJETO DE EMENDA Nº 001-2022, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 À 
RESOLUÇÃO Nº001, DE 23 DE MAIO DE 2018 – REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA 

“Altera e da nova redação ao 
Artigo 103 da Resolução Nº001, de 
23 de maio de 2018 – Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores 
de Piripá, Estado da Bahia, e dá 
outras providências” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PIRIPÁ, BA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno Cameral, faz saber que aprovou e a Mesa promulgou a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 103 da Resolução Nº001, de 23 de maio de 2018 – 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Piripá, Estado da Bahia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 103 – As Reuniões Ordinárias destinam-se às atividades normais de 
Plenário e serão realizadas às Quartas-feiras, das 19:00 às 20:30 horas. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Câmara municipal de Vereadores de Piripá, Bahia, 22 de Fevereiro  de 
2022. 

Amarildo Almeida Franco 
Presidente 

 
 

Jovino Jesus Silva 
Vice Presidente 

 
 

Domingos Barbosa Cruz 
1º Secretário 

 
 

Luiz Américo Santos Silva 
2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de resolução tem como objetivo alterar o dia e horário para a 
realização das Sessões Ordinárias, a fim de facilitar a presença de servidores, secretários 
municipais e população em geral nas sessões, especialmente nas situações de convites e 
convocações, além de liberar o período diurno para que os vereadores fortaleçam o contato com 
a população. 

A mudança de horário proposto, também tem como meta possibilitar a participação da 
população nestas sessões, haja vista que houve a alteração no dia e horário das sessões ordinárias 
em virtude da pandemia causada pelo Covisd-19 e a edição de Decretos do Governo do Estadual 
e Municipal determinando “toque de recolher”, para forma de conter a disseminação e 
transmissão do Coronavirus.  

Assim, por entender que a população encontra-se em sua grande maioria vacinada e não 
mais existir determinação do “toque de recolher” é que se apresenta esta proposta de alteração.  

 

Sala das Sessões, Câmara municipal de Vereadores de Piripá, Bahia, 22 de fevereiro de 
2022. 

Amarildo Almeida Franco 
Presidente 

 
 

Jovino Jesus Silva 
Vice Presidente 

 
 

Domingos Barbosa Cruz 
1º Secretário 

 
 

Luiz Américo Santos Silva 
2º Secretário 
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Avenida Getúlio Vargas, s/n – Centro - CEP 45120-000 - Barra do Choça - Bahia 
(77) 3426 – 1139  

 
 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Piripá/BA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no que determina o inciso IV e 
parágrafo 4º do artigo 71 da Lei Federal nº. 14.133/21, e considerando tudo o mais que 
consta do Processo Administrativo nº 007/2022 – Dispensa de Licitação nº. 005/2022 vem 
emitir o presente TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
fundamentada no artigo 75, inciso II, da precitada Lei Federal, para a Aquisição de água 
mineral, gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha, de acordo 
especificações constantes no termo de referência (Anexo I), para atender as necessidades da 
Câmara Municipal, ADJUDICANDO em favor da empresa GERALDO ADELINO DOS 
SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.312.613/0001-02, 
com endereço comercial na Praça Getúlio Vargas, nº 14, bairro Centro, CEP 46.270-000, 
Piripá – Ba, representada nesse ato por representada nesse ato por Geraldo Adelino dos 
Santos, brasileiro, portador do RG 04.130.839-50 e CPF nº 321.521.165-34, residente e 
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 169, bairro Centro, Piripá-BA, o objeto desta 
Dispensa, acima referido, no valor global de R$ 21.199,00 (Vinte e um mil cento e noventa e 
nove reais). Dá-se conhecimento do inteiro teor do presente termo de adjudicação de 
Dispensa de Licitação ao excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Piripá/BA, para a devida e necessária RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

Piripá/BA, 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
Lilian Franco Braga 

Agente de contratação 
 
 

Ednalva Jesus Viana 
Membro da equipe de apoio 

 
 

Ana Maria Serafim de Castro 
Membro da equipe de apoio 
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Avenida Getúlio Vargas, s/n – Centro - CEP 45120-000 - Barra do Choça - Bahia 
(77) 3426 – 1139  

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022 

 

TERMO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Piripá/BA, senhor Amarildo Almeida 
Franco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o que 
determina o inciso IV e parágrafo 4º do artigo 71 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como 
considerando o que consta do Processo Administrativo nº. 007/2022 – Dispensa de Licitação 
nº. 005/2022, vem RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação fundamentada no 
artigo 75, inciso II, da precitada Lei Federal, para Aquisição de água mineral, gêneros 
alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha, de acordo especificações 
constantes no termo de referência (Anexo I), para atender as necessidades da Câmara 
Municipal, HOMOLOGANDO, por conseguinte, em favor de GERALDO ADELINO DOS 
SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.312.613/0001-02, 
com endereço comercial na Praça Getúlio Vargas, nº 14, bairro Centro, CEP 46.270-000, 
Piripá – Ba, representada nesse ato por representada nesse ato por Geraldo Adelino dos 
Santos, brasileiro, portador do RG 04.130.839-50 e CPF nº 321.521.165-34, residente e 
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 169, bairro Centro, Piripá-BA, o objeto desta 
Dispensa, acima referido, no valor global de R$ 21.199,00 (Vinte e um mil cento e noventa e 
nove reais), e que se proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei Federal nº 4.320/64, 
de 17 de março de 1964, o empenho da despesa em favor da referida empresa, determinando, 
por fim, a publicação deste Termo e do extrato do Contrato Administrativo, na forma da Lei. 

 
Piripá/BA, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 Amarildo Almeida Franco 

Presidente da Câmara Municipal de Piripá/BA 
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Avenida Getúlio Vargas, s/n – Centro - CEP 45120-000 - Barra do Choça - Bahia 
(77) 3426 – 1139  

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRIPÁ, ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 139, Centro, na 
cidade de Piripá/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 63.179.469/0001-50. 

CONTRATADA: GERALDO ADELINO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.312.613/0001-02, com endereço comercial na Praça Getúlio 
Vargas, nº 14, bairro Centro, CEP 46.270-000, Piripá – Ba. 

OBJETO: Aquisição de água mineral, gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, 
copa e cozinha, de acordo especificações constantes no termo de referência (Anexo I), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, na forma prevista 
do Art. 75, inciso II e Processo Administrativo nº 007/2022 – Dispensa de Licitação nº 
005/2022. 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 21.199,00 (Vinte e um mil cento e noventa e nove reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Amarildo Almeida Franco – Presidente da Câmara Municipal de Piripá – 
Contratante; e, Geraldo Adelino dos Santos – Contratada. 
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